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EDIÇÃO NACIONAL

Ministério da Saúde anuncia 
nova estratégia para 
vacinação contra a dengue

O Ministério da Saúde anun-
ciou nesta terça-feira, 9, novas 
estratégias para a vacinação 
contra a dengue no País, agora 
incluindo as doses da vacina Bu-
tantan-DV, produzida pelo Insti-
tuto Butantan.

O imunizante nacional teve o 
registro publicado pela Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária 
(Anvisa) na segunda-feira, 8, e 
vai reforçar o estoque disponível 
para aplicação no Sistema Único 
de Saúde, permitindo a amplia-
ção do público-alvo.

Segundo o ministério, foram 
fabricadas até o momento 1,3 mi-
lhão de doses, que serão destina-
das a profissionais de saúde que 
atuam em Unidades Básicas de 
Saúde (UBS) e em visitas a co-
munidades. A expectativa é que a 
vacina seja disponibilizada até o 
fim de janeiro de 2026.

Adolescentes continuarão 
sendo vacinados?

Sim. De acordo com o mi-
nistério, a vacina Qdenga, pro-
duzida pela farmacêutica Take-
da, continuará sendo destinada 
a adolescentes de 10 a 14 anos, 
e há previsão de ampliação da 
oferta para essa faixa etária em 
mais municípios. O ministério 
informa que, desde 2024, mais 
de 7,4 milhões de doses da Qden-
ga foram aplicadas em crianças e 
adolescentes dessa faixa etária na 
rede pública. A pasta afirma ainda 
ter adquirido 9 milhões de doses 
para aplicação em 2026 e prevê 
a compra de mais 9 milhões para 
2027. Vale lembrar que a vacina 
do Butantan contra dengue é a 
primeira do mundo em dose úni-
ca. A Qdenga é aplicada em duas 
doses.

Ampliação do público - 
Com a ampliação da produção e 
da oferta de doses do Butantan, 
o ministério espera aumentar o 
público-alvo da vacinação.

Colégio Cidade de Rio Preto Ltda.
CNPJ 18.770.668/0001-83 - NIRE 35.227.606.701
13ª Alteração e Consolidação ao Contrato Social

Pelo presente instrumento particular os abaixo assinados: (i) Tarcísio Basso Barbosa, brasileiro, casado sob o 
regime de comunhão universal de bens, empresário, portador da Cédula de Identidade RG 18.555.222-5 SSP-SP 
e do CPF nº 095.525.898-78, residente e domiciliado na Rua Izabel Gimenez Fante, nº 110, Residencial Quinta 
do Golfe, CEP 15093-307, na cidade de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo (“Tarcísio”); e, (ii) Zenaide 
Eliza Basso da Silva, basileira, casada sob o regime de comunhão universal de bens, diretora de estabelecimento 
de ensino, portadora da cédula de identidade RG 4.556.754-2 SSP/SP e do CPF 705.135.388-87, residente e 
domiciliada na Rua Floriano Peixoto, n° 1.046, Centro, CEP 15290-000, na cidade de Buritama, Estado de São 
Paulo (“Zenaide” e em conjunto com Tarcisio, “Sócios”), Na qualidade de únicos sócios da Colégio Cidade de 
Rio Preto Ltda., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.770.668/0001-83, com sede 
na cidade de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, na Rua Bernardino de Campos, nº 4.516, Vila 
Redentora, CEP 15.015-972, com seus atos constitutivos devidamente registrados na Junta Comercial do Estado 
de São Paulo sob o NIRE 35.227.606.701 (“Sociedade”), Resolvem, de comum acordo, nos termos do artigo 
1.072, § 3º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), alterar e consolidar 
o Contrato Social da Sociedade: 1. Aprovação da Cisão Parcial e Protocolo e Justificação: 1.1. Os sócios 
decidem, por unanimidade, aprovar a cisão parcial da Sociedade, nos termos do Art. 229 da Lei 6404/1976, e 
do “Protocolo e Justificação de Cisão Parcial de Colégio Cidade de Rio Preto Ltda.”, celebrado na presente data, 
constante do Anexo I do presente instrumento (“Protocolo e Justificação”). 2. Ratificação da Contratação da 
Empresa Avaliadora: 2.1. Os sócios ratificam a contratação da Rizzo Assessoria Contábil S/S Ltda., sociedade 
de profissionais estabelecida na cidade de São Carlos, SP, na Rua Antônio Rodrigues Cajado, n.º 1.800, ala A, 
CEP 13.560-291, inscrita no CNPJ sob nº 02.095.632/0001-01, registrada originalmente no Conselho Regional 
de Contabilidade do Estado de São Paulo sob o nº 2SP 019.954/0-6, representada pelo Sr. Fernando Celso Rizzo 
Junior, brasileiro, contador registrado no CRC SP sob nº l SP 253.933/O-1, portador da cédula de identidade RG 
32.624.767-1 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 215.246.868-67(“Empresa Avaliadora”), para avaliação do 
patrimônio líquido contábil da Sociedade e elaboração do laudo de avaliação da parcela do patrimônio líquido 
contábil da Sociedade a ser cindida e vertida à BBF Adminstradora de Imóveis Ltda., sociedade empresária 
limitada, inscrita no CNPJ sob o nº 50.220.809/0001-05, com seu ato constitutivo registrado na Junta Comercial 
do Estado de São Paulo, sob o NIRE 35261075429, com sede na Rua Bernardino de Campos, nº 4516, Sala 01, 
Vila Redentora, Cidade de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, CEP 15015-300 (“Incorporadora”). 
3. Aprovação do Laudo de Avaliação: 3.1. Os sócios aprovam, por unanimidade, o laudo de avaliação da 
parcela do patrimônio líquido contábil da Sociedade a ser vertida à Incorporadora, que foi preparado pela 
Empresa Avaliadora em 31 de outubro de 2025 e tomou por base o balanço patrimonial da Sociedade levantado 
em 31 de outubro de 2025, na forma constante do Anexo B do Protocolo e Justificação (“Laudo de Avaliação”). 
3.2. A Incorporadora sucederá a Sociedade em todos os seus direitos e obrigações decorrentes do acervo 
cindido que será vertido à Incorporadora em decorrência da cisão parcial ora aprovada. 4. Redução do Capital 
Social: 4.1. Considerando a cisão parcial e os demais temas aprovados nos itens 1.1 a 3.1 acima, resolvem, os 
Sócios, reduzir o capital social da Sociedade que passa de R$ 8.270.847,00 (oito milhões, duzentos e setenta 
mil, oitocentos e quarenta e sete reais), dividido em 8.270.847 (oito milhões, duzentos e setenta mil, oitocentos 
e quarenta e sete) quotas para R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), dividido em 200.000 (duzentas mil) quotas, 
de modo que a Cláusula V do contrato social passa a vigorar com a seguinte nova redação: “V - Do Capital 
Social: O capital social da empresa é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), dividido em 200.000 (duzentas mil) 
quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, parcialmente integralizado em moeda corrente do país e 
assim distribuído:

Titular Quotas Valor %

Tarcísio Basso Barbosa 100.000 R$ 100.000,00 50%

Zenaide Eliza Basso da Silva 100.000 R$ 100.000,00 50%

Total: 200.000 R$ 200.000,00 100%

“ 5. Consolidação do Contrato Social: 5.1. Em face das deliberações acima aprovadas e permanecendo em 
vigor todas as demais cláusulas inalteradas por este instrumento particular, o contrato social da Sociedade 
passa a vigorar com a seguinte redação: “Contrato Social da Colégio Cidade De Rio Preto Ltda. - CNPJ 
18.770.668/0001-83 - NIRE 35.227.606.701 - I - Da Denominação Empresarial e do Seu Objeto Social: A 
empresa gira sob o nome empresarial de Colégio Cidade de Rio Preto Ltda. e terá como objeto social o 
Estabelecimento de Ensino na Educação Infantil-CNAE 85.12-1/00, Ensino Fundamental-CNAE 85.13-9/00, 
Ensino Médio-CNAE 85.20-1/00, Supletivo-CNAE 85.20-1/00, Cursos Livres e de Atualização-CNAE 85.99-6/99, 
Cursos Preparatórios Para Vestibular e Concursos-CNAE 85.99-6/05, Educação de Nível Técnico-CNAE 85.41-
4/00. II - Da Sede Social: A empresa tem a sua sede na cidade de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, na 
Rua Bernardino de Campos, nº 4.516, Vila Redentora, CEP 15.015-972, podendo, entretanto, abrir Filiais em 
qualquer parte do território nacional, mediante alteração contratual. Parágrafo Único - A empresa possui uma 
Filial, domiciliada na cidade de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, na Rua Bernardino de Campos, nº 
4.708, Vila Redentora, CEP 15.015-300, devidamente inscrita na JUCESP sob o NIRE 35.904.865.681 e CNPJ/MF 
sob o nº 18.770.668/0002-64, exercendo o ramo de atividade de Estabelecimento de Ensino na Educação 
Infantil-CNAE 85.12-1/00, Ensino Fundamental-CNAE 85.13-9/00, Ensino Médio-CNAE 85.20-1/00, Supletivo-
CNAE 85.20-1/00, Cursos Livres e de Atualização-CNAE 85.99-6/99, Cursos Preparatórios Para Vestibular e 
Concursos-CNAE 85.99-6/05, Educação de Nível Técnico-CNAE 85.41-4/00; III - Do Início das Atividades: A 
empresa teve o início de suas atividades econômicas em 20 de agosto de 2.013 e a Filial teve início das 
atividades em 28 de maio de 2.015. IV - Do Prazo de Duração: O prazo de duração da empresa é por tempo 
indeterminado e é garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força maior ou 
impedimento temporário, ou permanente do titular, podendo a empresa ter seus atos constitutivos alterados 
para poder atender a nova situação. V - Do Capital Social: O capital social da empresa é de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais), dividido em 200.000 (duzentas mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, 
parcialmente integralizado em moeda corrente do país e assim distribuído:

Titular: Quotas Valor %

Tarcísio Basso Barbosa 100.000 R$ 100.000,00 50%

Zenaide Eliza Basso da Silva 100.000 R$ 100.000,00 50%

Total: 200.000 R$ 200.000,00 100%

Parágrafo Primeiro - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. Parágrafo Segundo - As quotas do capital social da empresa 
são impenhoráveis e não poderão ser oneradas ou dadas em garantia por dívidas contraídas pelos sócios em 
particular, não é permitido também o arresto ou sequestros, para a garantia na execução de dívidas pessoal. VI 
- Das Deliberações dos Sócios: Os sócios reunir-se-ão sempre que for necessário, mediante convocação de 
quaisquer um dos sócios, através de e-mail com confirmação de leitura, e as suas resoluções ou decisões serão 
formalizadas através de reunião de sócios e/ou alteração do contrato social. As decisões serão tomadas por 
unanimidade, assim entendido mais da metade do capital, inclusive para decisões de transformação do tipo 
societário da sociedade, nos termos do artigo 1.114 do Código Civil. VII - Da Administração: A administração da 
empresa será exercida por ambos os sócios, que detêm poderes e atribuições de representar a empresa ativa 
e passiva, judicial e extrajudicial, cabendo-lhe o uso do nome empresarial, devendo assinar pela mesma, 
isoladamente, representando a empresa perante todas as repartições públicas e entidades Federais, Estaduais 
e Municipais, inclusive Autarquias, movimentação de contas bancárias em nome da empresa, emissão de 
cheques e dos títulos cambiários e demais atos de ordinária administração. Parágrafo Primeiro - Os 
administradores da empresa têm poderes gerais para praticarem todos os atos pertinentes à gestão da 
empresa, nomearem e constituírem procuradores, para agir em nome da empresa, quer para fins comerciais, 
judiciais ou extrajudiciais, devendo, todavia, constar de instrumento de mandato, os poderes conferidos e seu 
prazo de vigência. Parágrafo Segundo - Os administradores da empresa poderão no curso de sua existência, 
investir no cargo de administrador, pessoa estranha ao quadro social, em conformidade com a Lei 10.406/02. 
VIII - Da Retirada Pró-Labore e da Distribuição de Lucros: Somente o sócio Tarcisio Basso Barbosa terá direito 
a uma retirada mensal a título de Pró-Labore de acordo com a legislação vigente e com a capacidade financeira 
da empresa; Os lucros apurados nos balanços encerrados anualmente em 31 de dezembro terão o destino que 
melhor convier aos titulares e no caso de verificarem prejuízos, serão eles mantidos em conta especial, para 
serem cobertos em lucros futuros. Parágrafo Único - A empresa poderá, no curso do exercício, distribuir lucros 
do mesmo período, mediante levantamento de balanços intermediários para esse fim, tudo em conformidade 
com a legislação vigente. IX - Do Exercício Social: Ao término de cada exercício social, encerrado em 31 de 
dezembro do ano civil, será apresentado o balanço patrimonial de resultado econômico do ano fiscal. X - Do 
Falecimento: No caso de falecimento de qualquer sócio, a Sociedade não será dissolvida, prosseguindo com o 
sócio remanescente. As quotas do sócio falecido não serão transferidas automaticamente aos herdeiros ou 
sucessores legais, salvo se de outro modo expressamente estabelecido pelo sócio remanescente, nos termos 
do Artigo 1.028 do Código Civil. Parágrafo 1º - O sócio remanescente terá a preferência para adquirir a 
totalidade das quotas do sócio falecido, sendo certo que este direito deverá ser exercido em até 12 (doze) 
meses contados da data de falecimento, mediante pagamento aos herdeiros ou sucessores legais do valor 
correspondente, apurado através do levantamento de um balanço patrimonial especial da Sociedade, na data 
do falecimento. A avaliação das quotas será feita com base no valor de mercado da Sociedade, determinado 
por avaliador independente, a ser contratado pela Sociedade. Parágrafo 2º - O pagamento aos herdeiros ou 
sucessores legais será realizado em até 60 (sessenta) parcelas mensais, iguais e sucessivas, vencendo a primeira 
90 (noventa) dias após a comunicação do sócio remanescente acerca do exercício do direito previsto nesta 
Cláusula, corrigidas pelo IPCA ou qualquer outro índice que venha a substituí-lo. Parágrafo 3º - Caso o sócio 
remanescente não pague os valores previstos no prazo estabelecido no Parágrafo 2º acima por 10 (dez) 
parcelas consecutivas, os herdeiros/sucessores do sócio falecido poderão reestabelecer a titularidade das 
quotas, efetuando o pagamento ao sócio remanescente de eventuais parcelas adimplidas da obrigação 
estabelecida no Parágrafo 2º acima. Parágrafo 4º - Na ausência de interesse dos sócios remanescentes em 
adquirir as quotas, os herdeiros e/ou sucessores legais poderão ser admitidos na Sociedade, mediante 
aprovação expressa do sócio remanescente, ou receberão o valor correspondente à liquidação das quotas, 
conforme os critérios de avaliação constantes desta Cláusula. XI - Das Declarações e do Desimpedimento: Os 
administradores declaram sob as penas da Lei de que não estão impedidos de exercerem a administração da 
empresa, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. XII - Do Foro: Fica eleito o foro da comarca de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, para 
nele serem dirimidas as dúvidas porventura surgidas no fiel cumprimento deste instrumento.” E assim, por 
estarem de pleno e comum acordo, assinam o presente de forma eletrônica. São José do Rio Preto/SP, 31 de 
outubro de 2025. Sócios: Tarcísio Basso Barbosa; Zenaide Eliza Basso da Silva. JUCESP nº 426.345/25-3 em 
03/12/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

GOPUS EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE-LTDA
CNPJ nº 10.248.446/0001-93

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE SÓCIOS QUOTISTAS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Ficam convocados os Sócios da Gopus Empreendimento Imobiliário SPE-LTDA (“Sociedade”) para reunirem-
se na Reunião Extraordinária de Sócios QuoƟstas, a ser realizada, em segunda convocação, às 10:00 horas 
do dia 15 de dezembro de 2025, por meio de videoconferência via plataforma MicrosoŌ Teams (link para 
acesso: hƩps://teams.microsoŌ.com/l/meetup-join/19%3ameeƟng_NjdmNDlkOGEtMGExNy00YTc5LWJh
MGMtOWQzNjk3YTQyYmE3%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%229f581dae-e137-43af-900d-
825a100d3b5f%22%2c%22Oid%22%3a%22f165cf38-2f1b-4498-96c8-dī16478b066%22%7d), a qual para 
todos os efeitos legais será considerada como realizada na sede social da Sociedade, situada na Rua Joaquim 
Antunes, nº 490 - conjunto 113, sala “A”, Bairro Pinheiros, São Paulo/SP, CEP 05.415-001, a Įm de deliberar 
sobre a seguinte ordem do dia: 1) Nomeação do liquidante responsável pela liquidação extrajudicial da 
Sociedade; 2) Apreciação da renúncia de membro da Administração; 3) Eleição de novo Administrador. Os 
documentos referentes aos temas da ordem do dia da Reunião de Sócios estão disponíveis para acesso pelos 
Sócios na sede da Sociedade, nos termos do art. 135 § 3o da Lei nº 6.404/1976 (“Lei das S.A.s”). Para que 
os sócios ou seus representantes legais sejam admiƟdos na Reunião, deverão encaminhar para o endereço 
eletrônico hfonseca@gvmadvogados.com.br, com antecedência mínima de 1 hora do horário esƟpulado para 
a abertura dos trabalhos, os seguintes documentos: (i) se pessoa İsica: Documento de IdenƟdade e, se for 
o caso, instrumento de procuração; (ii) se pessoa jurídica: Estatuto ou Contrato Social, com Ata de eleição 
dos administradores e, em caso de ser representada por procurador, instrumento de procuração respecƟvo. 
Em ambos os casos, deverá ser apresentado o comprovante da qualidade de sócio da Sociedade. Outras 
informações a respeito da forma de parƟcipação, acesso a plataforma Teams e aos documentos referentes 
aos temas da ordem do dia da Reunião de Sócios devem ser solicitadas mediante o envio de e-mail para 
o endereço eletrônico hfonseca@gvmadvogados.com.br. 25 de novembro de 2025, São Paulo/SP. TÚLIO 
BOTELHO MATTOS - Administrador.

PRAVALER S/A
CNPJ nº 04.531.065/0001-14 - NIRE 35.300.320.344

Edital de Convocação

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam os Senhores Acionistas convocados a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária (“Assembleia”), a 

ser realizada no dia 23 de dezembro de 2025, às 15h00, na sede social da Companhia, localizada no Estado de 

São Paulo, na Cidade de São Paulo, na Avenida Doutora Ruth Cardoso, nº 7.221, 21º andar, e de modo digital, 

para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 1) Alteração do artigo 6º do Estatuto Social; 2) Alteração do 

artigo 11 do Estatuto Social; 3) Destituição de membro do Conselho de Administração ANDREA OLIVEIRA MOTA 

BARIL; 4) Deliberação sobre a distribuição de dividendos da Companhia; 5) Autorização à diretoria da Companhia 

para praticar todos os atos necessários à consecução das matérias objeto da ordem do dia; e 6) Consolidação do 

Estatuto Social da Companhia.

São Paulo, 08 de dezembro de 2025.

Ricardo Oliver Mizne - Presidente do Conselho de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

RODRIGO COLAUTO TABORDA - SECRETÁRIO MUNICIPAL
DE INFRAESTRUTURA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 024/2025
PROCESSO N° 30.033/2025 - UASG 986249 Nº COMPRA 900242025. 

OBJETO: EXECUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL EM DIVERSAS REGIÕES 
DE BOTUCATU-SP, A SER PAGO ATRAVÉS DO CONVÊNIO Nº 100255/2025 
(DEMANDA 095167). LOCAIS: BAIRRO ÁRVORE GRANDE, CALIFÓRNIA 1 E VILA 
SÃO LUCIO. DATA INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 
11 DE DEZEMBRO DE 2025. DATA/HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
28 DE JANEIRO DE 2026 - HORÁRIO: 08:00 HORAS. ENDEREÇO ELETRÔNICO: 
Portal de Compras do Governo Federal - www.compras.gov.br. O edital completo 
poderá ser retirado pelo site: www.botucatu.sp.gov.br ou no Portal Nacional de 
Compras Públicas (PNCP). Informações no Departamento de Compras e Licitações, 
desta Prefeitura Municipal de Botucatu, pelos fones (14) 3811-1442 / 3811-1485 ou 
pelo e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

RODRIGO COLAUTO TABORDA - SECRETÁRIO MUNICIPAL

DE INFRAESTRUTURA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 025/2025

PROCESSO n° 30.037/2025 - UASG 986249 Nº COMPRA 90025/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXEUÇÃO DE RECAPEAMENTO 
ASFÁLTICO EM DIVERSAS VIAS URBANAS DE BOTUCATU, A SER PAGO ATRAVÉS 
DO CONVÊNIO Nº 100253/2025 (DEMANDA 095166). LOCAIS: VILA SÃO LÚCIO, 
JARDIM BOM PASTOR, RESIDENCIAL VILA DI CAPRI, JARDIM YPÊ, JARDIM 
ITAMARATI E VILA MARIA. DATA INICIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA 
ELETRÔNICA: 11 DE DEZEMBRO DE 2025. DATA/HORA DA ABERTURA DA 
SESSÃO PÚBLICA: 26 DE JANEIRO DE 2026 - HORÁRIO: 09:00 horas. ENDEREÇO 
ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo Federal - www.compras.gov.br. O edital 
completo poderá ser retirado pelo site: www.botucatu.sp.gov.br ou no Portal Nacional 
de Compras Públicas (PNCP). Informações no Departamento de Compras e Licitações, 
desta Prefeitura Municipal de Botucatu, pelos fones (14) 3811-1442 / 3811-1485 ou pelo 
e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

GILBERTO MARIOTTO PERES - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 346/2025

PROCESSO n° 25.192/2025 - UASG 986249 Nº COMPRA 903462025
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE VIAGEM PARA VIAGEM DE INCENTIVO 
EDUCACIONAL AOS ESTUDANTES DA REDE MUNICIPAL. DATA INICIO DO 
PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 11 DE DEZEMBRO DE 2025. 
DATA/HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 05 DE JANEIRO DE 2026 - 
HORÁRIO: 09:00 horas. ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo 
Federal - www.compras.gov.br. O edital completo poderá ser retirado pelo site:  
www.botucatu.sp.gov.br ou no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). Informações  
no Departamento de Compras e Licitações, desta Prefeitura Municipal de Botucatu, 
pelos fones (14) 3811-1442 / 3811-1485 ou pelo e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ROSEMARY FERREIRA DOS SANTOS PINTON - SECRETÁRIA MUNICIPAL

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90420/2025

PROCESSO N° 28.669/2025 - UASG 986249 Nº COMPRA 90420/2025. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE BISCOITO MAISENA. 
DATA INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 11 DE DEZEMBRO 
DE 2025. DATA/HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 06 DE JANEIRO DE 2026 - 
HORÁRIO: 09:00 HORAS. ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo Federal - 
www.compras.gov.br. O edital completo poderá ser retirado pelo site: www.botucatu.sp.gov.br  
ou no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). Informações no Departamento de 
Compras e Licitações, desta Prefeitura Municipal de Botucatu, pelos fones (14) 3811-1442 / 
3811-1485 ou pelo e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br. PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
GILBERTO MARIOTTO PERES - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 427/2025
PROCESSO N° 29.034/2025 - UASG 986249 Nº COMPRA 904272025

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTI. 
DATA INICIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 11 DE DEZEMBRO 
DE 2025. DATA/HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 23 DE DEZEMBRO 
DE 2025 - HORÁRIO: 08:00 horas. ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do 
Governo Federal - www.compras.gov.br. O edital completo poderá ser retirado pelo site: 
www.botucatu.sp.gov.br ou no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). Informações 
no Departamento de Compras e Licitações, desta Prefeitura Municipal de Botucatu, pelos 
fones (14) 3811-1442 / 3811-1485 ou pelo e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA
Secretaria Municipal de Administração

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Acha-se aberto na Prefeitura de Bragança Paulista o seguinte 

certame licitatório:
PREGÃO ELETRÔNICO N°117/2025

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE DRENAGEM PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA. DATA DA 
ABERTURA: 09.01.2026 AS 09:30 HORAS. Os editais estarão disponíveis 
no Balcão da Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado, à Avenida 
Antônio Pires Pimentel, nº 2.015, Centro, em dias úteis das 09h00 às 16h00, 
no site www.braganca.sp.gov.br, e na plataforma www.novobbmnet.com.br. 

Bragança Paulista, 09 de dezembro de 2025.
 ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS

Departamento Autônomo de Água e Esgotos
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 132/2025
PROCESSO DAAE Nº 3.190 DE 09 DE SETEMBRO DE 2025

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de cabine suplementar 

e instalação no veículo Ford Cargo 816S 2012 – carroceria aberta https://araraquaradaae.

eportal.net.br/portal_licitacoes_externo_irrestrito/. Abertura das Propostas: às 09h30min do 

dia 15 de janeiro de 2026. Data e horário de início da sessão de disputa: às 09h35min do 

dia 15 de janeiro de 2026.ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://araraquaradaae.eportal.net.br/

portal_licitacoes_externo_irrestrito/. O Edital poderá ser retirado na íntegra através dos sites: 

https://www.gov.br/pncp/pt-br, www.daaeararaquara.com.br – link: Painel de Licitações. 

Araraquara (SP), 09 de dezembro de 2025. 

Wilian Thomaz Marega 

Superintendente

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade Pregão Eletrônico n° 68/2025 - Tipo de Licitação “Menor Valor Unitário” Processo 
Administrativo nº 2503/2025 - Edital de Licitação n° 74/2025
OBJETO: registro de preço para aquisição de materiais esportivos, destinados a atender, de forma 
conjunta, às necessidades da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, e a Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social da Prefeitura 
Municipal de Itirapina, pelo período de 12 (doze) meses. Local: https://bll.org.br// 
 Início de envio da Proposta:  11 de dezembro de 2025.
 Recebimento de Propostas até: 06 de janeiro de 2026 – Horas: 08h00min.
 Início dos lances: 06 de janeiro de 2026 – Horas: 08h 15min.
Os interessados poderão examinar gratuitamente e adquirir o presente Edital:
1) No site municipal: www.itirapina.sp.gov.br;  Na página eletrônica do BLL – Licitações Públicas: 
https://bll.org.br//; Requisitar nos e-mails: licitacao2@itirapina.sp.gov.br,licitacao3@itirapina.sp.gov.
br, licitacao5@itirapina.sp.gov.br e licitacao6@itirapina.sp.gov.br. 

Itirapina, 10 de dezembro de 2025.
Flávio Siqueira Fagundes - Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 108/2.025
Processo Administrativo nº 238/2.025

Modalidade: Pregão Eletrônico. Tipo: Menor Preço por item. Objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE SHOW PIROTÉCNICO, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS, 
PARA REALIZAÇÃO NA VIRADA DO ANO DE 2025 PARA 2026. Data do início 

do prazo para envio da proposta eletrônica: A partir das 00:00h do dia 11 de 
DEZEMBRO de 2.025 até às 08:59h do dia 29 de DEZEMBRO de 2.025. Data e 

hora da abertura da sessão pública: dia 29 de DEZEMBRO de 2.025, às 09:00h. 

Acesso à sessão através do endereço https://morroagudosp.dcfiorilli.com.
br:879/comprasedital/ Aquisição do Edital: Poderão adquirir na integra, na Praça 

Martinico Prado, nº 1626 - Centro, ou através do site: www.morroagudo.sp.gov.br. 

Informações através do telefone (16) 3851-1400. Morro Agudo/SP, 10/12/2.025. 

Leandro César Silva Valadares, Prefeito Municipal.

 PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE NUPORANGA/SP
EXTRATO DE EDITAL 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 02/2025 
PROCESSO Nº 133/2025 

A Prefeitura Municipal da Estância Climática de Nuporanga, Estado  de São Paulo, torna 
pública que se encontra aberta a licitação pública,  modalidade CONCORRÊNCIA PRESENCIAL DE 
MENOR VALOR  GLOBAL, nos moldes da Lei Federal 14.133/2021, que tem como objeto a OBRA 
DE RECUPERAÇÃO DO PAVIMENTO ASFÁLTICO  (RECAPEAMENTO) EM DIVERSAS RUAS 
DO MUNICÍPIO,  CONFORME TERMO DE CONVÊNIO ESTADUAL Nº 100537/2025, bem como 
a SESSÃO PÚBLICA DA CONCORRÊNCIA PRESENCIAL terá  início no dia 29 de dezembro de 
2025, às 09:00 horas, no  Departamento de Compras, Licitações e Almoxarifado, sito na praça  
Eloy Lima, 260, centro, Nuporanga/SP. Os interessados poderão adquirir a  íntegra do Edital pelo 
site o¿cial da Prefeitura Municipal:  www.nuporanga.sp.gov.br/licitacoes , ou no Departamento de 
Licitações, no  endereço já descrito acima, trazendo um pen drive para que possa ser  gravado o 
Edital, das 09:00 ao 12:00 e das 14:00 às 16:00 horas. 

Nuporanga, 14 de novembro de 2025. 
Daniel Viana Melo 

PREFEITO MUNICIPAL

 PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE NUPORANGA/SP
EXTRATO DE EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO RP Nº 09/2025 
PROCESSO Nº 141/2025 

A Prefeitura Municipal da Estância Climática de Nuporanga, Estado  de São Paulo, 
torna pública que se encontra aberta a licitação pública, registro de preços, modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO DE MENOR  VALOR POR ÍTEM, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE  
FÓRMULAS, SUPLEMENTOS, DIETAS E LEITE EM PÓ PARA  ATENDIMENTO DE PACIENTES 
DO DETO. DE SAÚDE  MUNICIPAL, bem como a SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO  ELETRÔNICO, 
na plataforma BLL (www.bll.org.br) será: término do  acolhimento das propostas dia 19 de 
dezembro 2025, às 08:00 horas, e início a fase de disputas às 09:00 horas do mesmo dia,  
no site www.bll.org.br. Os interessados poderão adquirir a íntegra do Edital  pelo site o¿cial da 
Prefeitura Municipal:  www.nuporanga.sp.gov.br/licitacoes, www.bll.org.br ou no Departamento  de 
Licitações, no endereço: Praça Eloy Lima, 260, centro, Nuporanga/SP,  trazendo um pen drive para 
que possa ser gravado o Edital, das 09:00 ao  12:00 e das 14:00 às 16:00 horas. 

Nuporanga, 08 de dezembro de 2025. 
DANIEL VIANA MELO 
PREFEITO MUNICIPAL

 PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE NUPORANGA/SP
EXTRATO DE EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO RP Nº 11/2025 
PROCESSO Nº 147/2025 

A Prefeitura Municipal da Estância Climática de Nuporanga, Estado  de São Paulo, 
torna pública que se encontra aberta a licitação pública, registro de preços, modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO DE MENOR  VALOR POR ÍTEM, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS  
ESCOLARES PARA OS ALUNOS DA REDE DE ENSINO DA  PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NUPORANGA/SP, bem como a  SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO, na plataforma 
BLL  (www.bll.org.br) será: término do acolhimento das propostas dia 23 de  dezembro 2025, 
às 08:00 horas, e início a fase de disputas às  09:00 horas do mesmo dia, no site www.bll.org.
br. Os interessados  poderão adquirir a íntegra do Edital pelo site o¿cial da Prefeitura Municipal:  
www.nuporanga.sp.gov.br/licitacoes, www.bll.org.br ou no Departamento  de Licitações, no 
endereço: Praça Eloy Lima, 260, centro, Nuporanga/SP,  trazendo um pen drive para que possa ser 
gravado o Edital, das 09:00 ao  12:00 e das 14:00 às 16:00 horas. 

Nuporanga, 10 de dezembro de 2025. 
DANIEL VIANA MELO 
PREFEITO MUNICIPAL

 PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE NUPORANGA/SP
EXTRATO DE EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 132/2025 

A Prefeitura Municipal da Estância Climática de Nuporanga, Estado  de São Paulo, torna 
pública que se encontra aberta a licitação pública,  modalidade PREGÃO PRESENCIAL DE MENOR 
VALOR POR ITEM, que  tem como objeto a AQUISIÇÃO DE KITS COMPOSTO POR VARIEDADES  
DE CARNES CONGELADAS PARA SEREM ENTREGUES AOS  FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS 
MUNICIPAIS COMO FORMA DE  GRATIFICAÇÃO E PRESENTE NO FINAL DO ANO DE 2025, 
bem como a  SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL terá início no dia 31 de outubro de 
2025, às 09:00 horas, no Departamento de Compras,  Licitações e Almoxarifado, sito na praça 
Eloy Lima, 260, centro,  Nuporanga/SP. Os interessados poderão adquirir a íntegra do Edital pelo 
site  o¿cial da Prefeitura Municipal: www.nuporanga.sp.gov.br/licitacoes , ou no  Departamento de 
Licitações, no endereço já descrito acima, trazendo um pen  drive para que possa ser gravado o 
Edital, das 09:00 ao 12:00 e das 14:00 às  16:00 horas. 

Nuporanga, 16 de outubro de 2025. 
Daniel Viana Melo 

PREFEITO MUNICIPAL

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 15/2025

Objeto: Contratação de empresa ou consorcio de 02 (duas) empresas para elaboração 
de projetos e peças técnicas  para reformas e novas edi¿cações no município de 
Paulínia. Data e hora limite para credenciamento e recebimento das propostas: 
09/01/2026 às 08h30min. Início da disputa da etapa de lances: 09/01/2026 às 09h. 
Obtenção do Edital: gratuito através do sítio https://transparencia-paulinia.smarapd.
com.br/#/dinamico/licitacoes/Licitacoes ou https://bnccompras.com/Home/Login.

Paulínia, 10 de dezembro de 2025
DANILO BARROS - PREFEITO MUNICIPAL

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA
1º Edital de Retificação/Nova Data

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 155/2025
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR, NA 
FORMA PRESENCIAL, CURSO TEÓRICO E PRÁTICO: SUPORTE AVANÇADO 
DE VIDA NO TRAUMA PRÉ-HOSPITALAR - PHTLS, SUPORTE BÁSICO DE VIDA 
– BLS, SUPORTE AVANÇADO DE VIDA EM CARDIOLOGIA – ACLS, SUPORTE 
AVANÇADO DE VIDA EM PEDIATRIA - PALS. Data e hora limite para credenciamento 
e envio das propostas no sitio da BNC até: 09/01/2025 às 08h30min. Início da disputa 
da etapa de lances: 09/01/2025 às 09h. Obtenção do Edital: gratuito através do sítio 
https://transparencia-paulinia.smarapd.com.br/#/dinamico/licitacoes/Licitacoes ou 
https://bnccompras.com/Home/Login.

Paulínia, 10 de dezembro de 2025
Danilo Barros - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 

EDITAL RESUMIDO Nº 098/2025 – MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico 047/2025 – OBJETO: Registro de Preços para 
fornecimento de carnes e derivados em atendimento a Central de 

Alimentação Municipal (Cozinha Piloto), os quais serão entregues de forma 
parcelada e necessária, por um período de 12 (doze) meses. DATA DA 
REALIZAÇÃO: 07/01/2026 às 08h00 - INFORMAÇÕES: Setor de Licitação 
da Prefeitura Municipal de Taquaritinga - fone: (16) 3253-9100 – horário: 
das 08h00 às 16h00, através do site: www.taquaritinga.sp.gov.br e/ou 
licitacaoecompras@taquaritinga.sp.gov.br.

Taquaritinga, 10 de dezembro de 2025
Fulvio Zuppani

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VINHEDO
Estado de São Paulo

Pregão Eletrônico nº 127/2025 – Processo Administrativo nº 8623/2025 – AVISO 
DE LICITAÇÃO - OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE 
LOCAÇÃO DE ESTAÇÃO DE RECARGA E TRANSPORTE PARA CHROMEBOOK A 
SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, 
CONFORME MEMORIAL DESCRITIVOS, PARA DAR CONTINUIDADE NA OFERTA 
DE CHROMEBOOKS AOS ALUNOS DE EQUIPAMENTOS, INCLUINDO SUPORTE E 
MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS, CONFORME EDITAL E ANEXOS”. Início do 
recebimento de propostas eletrônicas: de 11/12/2025 até o momento anterior ao início da 
sessão pública. Data, horário e local da sessão: 12/01/2026 - 09:00 horas, no endereço 
eletrônico: https://licitavinhedo.presconinformatica.com.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VINHEDO
Estado de São Paulo

Pregão Eletrônico nº 131/2025 – Processo Administrativo nº 9566/2025 – AVISO DE 
LICITAÇÃO - OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE 
PLATAFORMA TECNOLÓGICA DE ATENDIMENTO VIRTUAL VOLTADA A SAÚDE MENTAL 
DO TRABALHADOR, DESTINADA AOS SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO OPERACIONAL COM O OBJETIVO DE 
PROPICIAR GESTÃO E CONTROLE DE TODAS AS ATIVIDADES, CONFORME EDITAL 
E ANEXOS”. Início do recebimento de propostas eletrônicas: de 11/12/2025 até o momento 
anterior ao início da sessão pública. Data, horário e local da sessão: 14/01/2026 - 09:00 horas, 
no endereço eletrônico: https://licitavinhedo.presconinformatica.com.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VINHEDO
Estado de São Paulo

Pregão Eletrônico nº 81/2025 (REPUBLICAÇÃO) – Processo Administrativo nº 1556/2025. 
OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANÁLISES 
CLÍNICAS VETERINÁRIAS PARA A UBS ANIMAL, CONFORME EDITAL E ANEXOS”. Início 
do recebimento de propostas eletrônicas: de 11/12/2025 até o momento anterior ao início 
da sessão pública. Data, horário e local da sessão: 12/01/2026 - 09:00 horas, no endereço 
eletrônico: https://licitavinhedo.presconinformatica.com.br.

AVISO DE ABERTURA PREGÃO 90016/2025-PD
Encontra-se aberta na Penitenciária “ASP Adriano Aparecido De Pieri” de Dracena, licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob o número 90016/2025-PD, objeto do PROCESSO 
SEI n° 006.00506360/2025-18, referente à Aquisição de Gêneros Alimentícios Hortifrutigranjeiros 
e Perecíveis  destinados ao preparo de refeições aos reeducandos e funcionários deste 
Estabelecimento Penal, do tipo MENOR PREÇO,  Participação Ampla e Participação Restrita a ME/
EPP/EQUIPARADAS,  para o período de 01 de janeiro a 30 de abril de 2.026. A sessão pública 
será realizada por meio eletrônico no dia 23/12/2025, às 09h00, no endereço eletrônico: www.
comprasnet.gov.br. O Edital estará disponível em sua integra para leitura e impressão no correio 
eletrônico: www.gov.br/pncp, seção CONTRATAÇÕES > EDITAIS E AVISOS DE CONTRATAÇÕES, 
podendo ainda ser consultado junto à Seção de Finanças e Suprimentos, na Penitenciaria “ASP 
Adriano Aparecido De Pieri” de Dracena, sito à Estrada Municipal Engenheiro Byron de Azevedo 
Nogueira, Km 09, Vicinal Dracena/Ouro Verde, Dracena/SP, e as informações suplementares através 
do telefone (0xx18) 3839-6250 ramais 206/268.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TAUBATÉ 

ABERTURA DE LICITAÇÕES
A Prefeitura Municipal de Taubaté informa que se acham abertas as licitações abaixo, 

junto ao respectivo Departamento de Compras. Maiores informações pelo telefone (0xx12) 3625.5010, 
ou à Avenida Tiradentes nº520 - Centro, Taubaté/SP CEP 12030-180, mesma localidade, das 08hs 
às 12hs e das 13hs às 17hs. Os editais também estarão disponíveis sem custos, pelo site desta 
Municipalidade, www.taubate.sp.gov.br, pela plataforma eletrônica da BBMNET www.novobbmnet.
com.br. Pregão eletrônico Nº 234/25, que cuida da contratação de empresa especializada em 
obras de manutenção e reforma de sala cirúrgica para a realização de tratamento bucomaxilo em 
crianças PCDs - Hospital Municipal Universitário de Taubaté – HMUT, Av. Granadeiro Guimarães, 
270 - Centro, Taubaté - SP, por um período de 08 (oito) meses, prorrogável até o limite da Lei, com 
encerramento dia 07.01.2026 às 08h30. Pregão eletrônico Nº 264/25, que cuida da aquisição de 
equipamento eletrônico, eletrodoméstico e mobiliário, com encerramento dia 07.01.2026 às 08h30. 
Pregão eletrônico Nº 254/25, que cuida da contratação de empresa especializada em prestação 
de serviços de execução do projeto de estrutura e manutenção elétrica, bem como do sistema de 
climatização, da Assistência Farmacêutica – Almoxarifado de Medicamentos, por um período de 
60 (sessenta) dias, prorrogáveis conforme interesse da Municipalidade e legislação vigente, com 
encerramento dia 08.01.2026 às 08h30. PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ, aos 10.12.2025.

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 17/2025
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ informa que se acha aberto o Chamamento Público 
Nº. 17/25 que cuida da Seleção de 04 (Quatro) Projetos Culturais Carnavalescos que poderão ser 
¿nanciados pelo município através de Termo de Execução Cultural. A data limite para entrega dos 
envelopes é 19.12.2025 às 8h30. O edital com todas as informações necessárias está disponível 
gratuitamente no site www.taubate.sp.gov.br. P.M.T., aos 10.12.2025. ALINE CARLA DAMÁSIO DOS 
SANTOS, SECRETÁRIA DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA.
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